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 Assessoria Jurídica – BOM PREVI
Proc. BOM PREVI nº 061/17

DISPENSA DE LICITAÇÃO– Art. 24,  II, Lei Federal nº 8.666/93.
EXTRATO DE CONTRATO AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE USO E CONSUMO DE

ESCRITÓRIO 007/17
A)DAS PARTES:
Contratante:  Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Bom Jardim – RJ
Contratada:  Madipral  Distribuidora de Produtos de Armarinho  Ltda.
B)Objeto: Aquisição de Material de Uso e  Consumo de Escritório.
c)Valor Total: R$ 1.329,40(mil,  trezentos e vinte e nove reais e  quarenta centavos).
C)Data da celebração: 10/04/2017
D)Dotação  Orçamentária:  Programa  de Trabalho  –  3001.04.122.0094.2.128  e  Natureza  da
Despesa – 3390.30.
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    Proc. BOM PREVI nº 061/17
TERMO DE RATIFICAÇÃO

DISPENSA – Art. 24, II, Lei Federal nº 8.666/93.
À  vista dos elementos contidos no  processo administrativo

supra especificado, no uso das suas atribuições legais e ainda de acordo com o art. 24, II, da Lei
Federal  nº  8666/93,  declaro  RATIFICADA  a  contratação  abaixo  referida. Autorizo,  por
desdobramento,  a contratação  nos seguintes  termos:
Contratante: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Bom Jardim – RJ
Contratada: MADIPRAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE ARMARINHO LTDA - EPP
Objeto: Aquisição de material de uso e  consumo de escritório.
Valor Total: R$ 1.329,40  (mil,  trezentos e vinte e nove reais e quarenta centavos).
Prazo  da prestação do  serviço: Entrega  do  produto  (tempo  pactuado suficiente:  15 dias,  a
partir do recebimento da Nota de Empenho).
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho – 3001.04.122.0094.2.128 e Natureza da Despesa
– 3390.30.
Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do contrato e proceda
ao empenho da despesa nas dotações próprias do orçamento vigente e publique-se o presente
ato na  imprensa oficial,  conforme estabelecido no art.  26  da  citada  lei,  para  fins  de  eficácia  da
RATIFICAÇÃO  aqui  proferida.

Bom Jardim-RJ, em 06de abril de 2017.
IvanirEledirThuller
Diretor Presidente
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  Assessoria Jurídica – BOM PREVI

Proc. BOM PREVI nº 061/17
DISPENSA DE LICITAÇÃO– Art. 24,  II, Lei Federal nº 8.666/93.
EXTRATO DE CONTRATO AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE USO E CONSUMO DE ESCRITÓRIO
006/17
A)DAS PARTES:
Contratante:  Instituto  de Previdência  dos  Servidores  Públicos do  Município de  Bom  Jardim –
RJ
Contratada:  Papelaria  Sorelle  Ltda.
B)Objeto: Aquisição de Material de Uso e  Consumo de Escritório.
c)Valor Total: R$ 290,86(duzentos e noventa reais e oitenta e seis centavos).
C)Data da celebração: 10/04/17
D)Prazo: 15 dias, do recebimento da Nota de Empenho.
E)Dotação  Orçamentária:  Programa  de Trabalho  –  3001.04.122.0094.2.128  e  Natureza  da
Despesa – 3390.30.
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   Proc. BOM PREVI nº 061/17
TERMO DE RATIFICAÇÃO

DISPENSA – Art. 24, II, Lei Federal nº 8.666/93.
À  vista  dos  elementos  contidos no  processo administrativo supra especificado, no  uso  das  suas
atribuições legais e ainda de acordo com o art. 24, II, da Lei Federal nº 8666/93, declaro RATIFICADA
a  contratação abaixo  referida. Autorizo,  por desdobramento,  a contratação nos  seguintes  termos:
Contratante:  Instituto  de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Bom Jardim – RJ
Contratada: PAPELARIA SORELLE LTDA.
Objeto: Aquisição de material de uso e  consumo de escritório.
Valor Total: R$ 290,86  (duzentos e noventa reais e oitenta e seis centavos).
Prazo da prestação do serviço: Entrega do produto (tempo pactuado suficiente: 15 dias, a partir
do recebimento da Nota de Empenho).
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho – 3001.04.122.0094.2.128 e Natureza da Despesa
– 3390.30.
Dê-se ciência desta decisão aos  interessados, providencie-se a celebração do contrato e proceda
ao empenho da despesa nas dotações próprias do orçamento vigente e publique-se o presente ato
na  imprensa  oficial,  conforme  estabelecido  no  art.  26  da  citada  lei,  para  fins  de  eficácia  da
RATIFICAÇÃO  aqui  proferida.
Bom Jardim-RJ, em 06de  abrilde 2017.

IvanirEledirThuller
Diretor Presidente
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   Você não pode perder mais um grande evento no Parque de Exposições Raul Veiga,
em Cordeiro, no último domingo do mês de abril, dia 30, a partir do meio-dia.
   A  Associação dos Micro e Pequenos Produtores Rurais de Cordeiro apresenta ao
público a 3ª Festa do Produtor Rural!
  Diversas atrações: Shows musicais, cavalgada e muito mais...
  Participe e leve a sua família!
  Apoio: Secretaria de Agricultura / Prefeitura de Cordeiro

Festa do Produtor Rural do
município de Cordeiro

Prefeito Antonio Gonçalves
vai pela quinta vez à Cedae

   Determinado a resolver a
escassez de água que gera
desconforto a moradores de
alguns  bairros  de  Bom
Jardim, o prefeito Antonio
Gonçalves,  acompanhado
pelo Secretário de Fazenda,
Edi lson  Pereira  Pinto,
esteve  mais  uma  vez  na
sede da Cedae,  totalizando
a quinta  visita à empresa.
No  encontro,  estiveram
presentes  o  deputado
estadual André Ceciliano, o
diretor  de  distribuição,
Marcelo Motta, e José Lima,

gerente  regional  da
abastecedora.
   Satisfeito com o resultado
da  reunião,  o  prefeito
revelou que “a melhoria na
distribuição  de  água  na
cidade  é  um  de  seus
objetivos”,  referindo-se
também ao reinício da obra
que  levará  água  à
localidade  de   Bem-Te-Vi,
cuja conclusão acontecerá
brevemente.
Outras providências
     O Prefeito ainda teve a
oportunidade  de  se

encontrar  com  Mil ton
Rattes,  Secretário  de
Trabalho  e  Renda  da
prefeitura do Rio de Janeiro
e,  assim,  apresentar-lhe
um  ofício, pedindo para que
seja  implantado  o Sistema
Nacional  de  Emprego  em
Bom Jardim.
   Ainda na capital,  Antonio
Gonçalves conversou  com
Sergio  Ricardo  Martins,
presidente da Loterj, a quem
solicitou duas  ambulâncias

com UTI  para a cidade.

 Fotoe e fonte/Ascom BJ

Ao meio, o prefeito Antônio Gonçãlves

Entenda os cinco pontos da
proposta de reforma da Previdência

que podem ser alterados
Regras de transição, aposentadoria rural e pensões estão entre os temas em
negociação
      O presidente Michel Temer autorizou o relator da reforma da Previdência, deputado
Arthur Maia, a negociar alterações em cinco pontos da proposta de emenda constitucional
(PEC)  enviada ao  Congresso em dezembro: as  regras  de  transição,  os critérios para
aposentadoria rural, o acesso ao Benefício de Prestação Continuada (BPC), o acúmulo de
pensões e aposentadorias e o regime especial de professores e policiais civis. Saiba quais
eram  as propostas originais  do governo para  cada um  desses  pontos e conheça as
mudanças estudadas.
    Saiba quais eram as propostas originais do governo para cada um desses pontos e
conheça as mudanças estudadas.

REGRAS DE TRANSIÇÃO

Proposta original: Mulheres acima de 45 anos e homens acima de 50 anos não teriam
que atingir idade mínima de 65 anos para se aposentar. Esse grupo poderia se aposentar
pelas regras atuais, mas pagando um pedágio de 50% sobre o tempo que faltava para a
aposentadoria (se for um ano, por exemplo, terá de trabalhar um ano e meio).
O que está em estudo: Uma das propostas é abandonar os 65 anos como parâmetro
único e adotar a idade mínima progressiva, levando em conta ainda o tempo de contribuição
previdenciária de cada trabalhador. Uma hipótese seria criar uma escadinha, começando
com idade de 55 anos para mulheres e 57 anos para homens – até chegar nos 65 anos
para homens e mulheres. O pedágio de 50% pode ser abandonado.

APOSENTADORIA RURAL

Proposta original: Trabalhadores das áreas rurais podem se aposentar hoje por idade
(60 anos os homens e 55 anos as mulheres), bastando apenas comprovação da atividade
no campo. O governo propôs que esse segmento passe a contribuir para o regime, com
alíquota semelhante à do MEI, de 5%. A idade mínima de aposentadoria subiria para 65
anos. > O que está em estudo:Avalia-se como alternativa estabelecer tempo mínimo de
contribuição de 15 anos ou 20 anos para requerer aposentadoria, em vez dos 25 anos
dos trabalhadores urbanos. A idade mínima seria de 60 anos para homens e mulheres.

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA (BPC)

Proposta original: A PEC prevê a desvinculação do Benefício de Prestação Continuada
(BPC-Loas), pago a idosos e deficientes de baixa renda, do reajuste do salário mínimo.
Haveria ainda elevação gradual da idade mínima para solicitar o benefício, hoje de 65
anos, para 70 anos.
O que está em  estudo: Nos bastidores, o governo  já  recuou da desvinculação. Para
diferenciar o benefício assistencial do contributivo (ou seja, pago ao trabalhador que recolheu
ao INSS a vida toda), a idade para requerer o auxílio subiria de 65 anos para 68 anos. Já
está certo que não haverá mudanças para os deficientes.
PENSÕES
Proposta original: O texto da PEC acaba com a possibilidade de acumular dois benefícios
previdenciários. Assim, quem tivesse duas fontes de renda _ por exemplo, aposentadoria
do INSS e uma pensão por morte do cônjuge, teria de optar por um dos dois. Há regras
especiais para quem tem filhos, que receberiam frações no caso de pensão por morte.
O que está em estudo: Os parlamentares defendem que seja possível acumular benefícios
previdenciários até o teto do INSS, hoje em R$ 5.531. Já o governo quer um limite de dois
salários mínimos. Regras especiais de pensão para filhos menores seriam mantidas.

APOSENTADORIA DE PROFESSORES E POLICIAIS

Proposta original: No texto da PEC enviada em dezembro, o governo propôs o fim da
aposentadoria especial de professores do ensino fundamental e médio e a extinção da
aposentadoria especial para atividades de risco (policiais), que podem se aposentar cinco
anos na frente dos demais.
O que está em estudo: Primeiro, por pressão de deputados e senadores, o governo recuou
e retirou servidores estaduais e municipais (onde professores e policiais civis se enquadram)
do escopo da reforma da Previdência. Caberia, assim, aos estados e municípios decidir
sobre os regimes destes profissionais. Com a chiadeira de governadores e insatisfação
da área técnica, o Planalto voltou atrás e deu prazo de seis meses, a contar da promulgação
da  PEC, para que os estados e municípios aprovem as mudanças nos seus  regimes
próprios. Caso nada  seja  feito,  valerão as  regras  federais. O governo  aceitou  regras
diferenciadas para professores e policiais  federais que exerçam atividades de risco ou
prejudiciais à saúde.                                                                                                               Fonte: G1 notícias


